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SUPREMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
21.308.935/0001-00, representada por seu representante legal, o Sr. DENIS 
MARCOS DE OLIVEIRA FILHO. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, I, “b”, 
da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° TP23019-
SEINFRA. OBJETO: ACRESCER e SUPRIMIR os serviços inicialmente 
contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIO ANEXO À SEDE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA 
CIDADÃ, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR: O valor do presente 
aditivo importa em uma Repercussão Financeira Positiva de R$ 136.952,99 
(cento e trinta e seis mil, novecentos e cinquenta e dois reais e noventa e nove 
centavos), correspondente a 21,60% (vinte e um vírgula seis por cento) do 
valor do Contrato, sendo R$ 156.430,59 (cento e cinquenta e seis mil, 
quatrocentos e trinta reais e cinquenta e nove centavos) de acréscimo, 
correspondente a 24,67% (vinte e quatro vírgula sessenta e sete por cento), e 
R$ 19.477,60 (dezenove mil, quatrocentos e setenta e sete reais e sessenta 
centavos) de supressão, correspondente a -3,07% (menos três vírgula zero 
sete por cento) do valor do Contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O 
valor total do contrato após o acréscimo passará de R$ 634.138,22 
(seiscentos e trinta e quatro mil, cento e trinta e oito reais e vinte e dois 
centavos) para R$ 771.091,21 (setecentos e setenta e um mil, noventa e um 
reais e vinte e um centavos). SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO 
BASTOS - Secretário da Infraestrutura - DENIS MARCOS DE OLIVEIRA 
FILHO - representante da SUPREMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA. DATA DA ASSINATURA: 13 de agosto de 2024. VISTO: João 
Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA.

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 65/2022 - 
SEINFRA .  PROCESSO Nº P331055/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: JP 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ nº 29.421.445/0001-27, 
representada por seu representante legal, o Sr. JOÃO PAULO QUEIROZ DE 
OLIVEIRA. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93. 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° CP22004-SEINFRA. 
OBJETO: ACRESCER os serviços inicialmente contratados para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM 
DIVERSOS DISTRITOS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR: O 
valor do presente aditivo importa em um ACRÉSCIMO de R$ 101.400,82 
(cento e um mil, quatrocentos reais e oitenta e dois centavos), correspondente a 
14% (quatorze por cento) do valor do Contrato. VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: O valor total do contrato após o acréscimo passará de R$ 
710.287,71 (setecentos e dez mil, duzentos e oitenta e quatro reais e setenta e 
um centavos) para R$ 811.688,53 (oitocentos e onze mil, seiscentos e oitenta e 
oito reais e cinquenta e três centavos). SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO 
BASTOS - Secretário da Infraestrutura - JOÃO PAULO QUEIROZ DE 
OLIVEIRA - representante da JP SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA. DATA 
DA ASSINATURA: 30 de julho de 2024. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
Coordenador Jurídico da SEINFRA.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 50/2022-
SEINFRA .  PROCESSO Nº P332682/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal 
da Infraestrutura. CONTRATADA: CONSÓRCIO SANTA BEATRIZ & 
MANDACARU EMPREENDIMENTOS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob o nº 46.740.465/0001-80, representada pela Sra. LEDA SIQUEIRA 
BESSA FAÇANHA. OBJETO: Apostilamento ao Contrato nº 50/2022-
SEINFRA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DO SISTEMA 
DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO DISTRITO DE JORDÃO, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, tendo em vista o reajuste anual constante na 
cláusula quinta do contrato administrativo, e em conformidade ao art. 37, 
inciso XXI da Constituição Federal, e art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/1993, 
adotando-se os índices do INCC - Índice Nacional da Construção Civil nos 9º, 
10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 17º, 18º, 20º, 21º, 23º e 24º boletins de medições, no 
qual reajusta se o valor de R$ 539.235,34 (quinhentos e trinta e nove mil, 
duzentos e trinta e cinco reais e trinta e quatro centavos), conforme processo 
Administrativo nº P332682/2024, Relatório de Análise de Apostilamento e 
Planilha de Reajuste formulada pela Gerência de Fiscalização de Obras e 
Edificações, área técnica da SEINFRA. Sobral/CE, 08 de agosto de 2024. 
David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. VISTO: 
João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0025/2023 - 
SEUMA - TOMADA DE PREÇOS Nº TP23002-SEUMA - 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, representada pela 
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, MARÍLIA 
GOUVEIA FERREIRA LIMA. CONTRATADO: CONSTRUTORA 

ARAUJO AGUIAR - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 33.892.842/0001-54, 
neste ato representada por ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR. OBJETO: O 
presente Termo Aditivo ao contrato de nº 0025/2023 - SEUMA tem por 
objetivo PRORROGAR os PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 
para o serviço de execução de reforma e ampliação de edifício para fins de 
habitação e interesse social no distrito do Jordão, Município de Sobral/CE, 
ficando o PRAZO DE EXECUÇÃO prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, 
com início em 25 de julho de 2024 e término em 23 de setembro de 2024 e o 
PRAZO DE VIGÊNCIA prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, ficando a 
prorrogação com início em 26 de agosto de 2024 e término em 25 de outubro 
de 2024. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente 
aditivo na tomada de preços nº TP23002-SEUMA e nas disposições contidas 
na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. DA RATIFICAÇÃO: As demais 
cláusulas e condições que ora não foram alteradas por este termo 
permanecem como no contrato original, constituindo-se num só todo para 
todos os fins e efeitos de direito. Sobral/CE, 23 de julho de 2024. MARÍLIA 
GOUVEIA FERREIRA LIMA - SECRETÁRIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

EXTRATO DO DÉCIMO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0003/2020 - SEUMA - TOMADA DE PREÇOS Nº 038/2019-SEUMA/CPL 
- CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, representada pela 
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, MARÍLIA 
GOUVEIA FERREIRA LIMA. CONTRATADO: SÃO JORGE 
ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 04.929.389/0001-05, 
neste ato representada por IGOR LUCETTI SOUSA. OBJETO: O presente 
Termo Aditivo ao contrato de nº 0003/2020 - SEUMA tem por objetivo 
PRORROGAR os PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA para o 
serviço de restauração do Museu Dom José, no Município de Sobral/CE, 
ficando o PRAZO DE EXECUÇÃO prorrogado por mais 153 (cento e 
cinquenta e três) dias, com início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de 
janeiro de 2025 e o PRAZO DE VIGÊNCIA prorrogado por mais 200 
(duzentos) dias, ficando a prorrogação com início em 30 de agosto de 2024 e 
término em 18 de março de 2025. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se o presente aditivo na tomada de preços nº 038/2019 - 
SEUMA/CPL e nas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições que ora 
não foram alteradas por este termo permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. Sobral/CE, 
29 de julho de 2024. MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA - 
SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

PORTARIA N° 043/2024 - STDE - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA DO TRABALHO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. O SECRETÁRIO DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE SOBRAL, no 
uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à administração 
nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 
através de um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela STDE; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art.1º. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato nº 0024/2024-STDE da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR: Maria do Livramento 
Albuquerque Araújo, Coordenadora de Articulação e Conect da STDE, 
Matrícula nº 47217. II - FISCAL: Ana Karoline Roberto Rodrigues, Analista 
Técnica da STDE, Matrícula nº 47211. Art.2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3°. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
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